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RESOLUÇÃO Nº 012 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho,
de natureza temporária para tratar de assuntos
relacionados à elaboração do Plano de Ação do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa do Município de Pouso Alegre/MG para o
ano de 2024.
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº
6.235/2020, considerando o disposto em seus incisos no Art.
38, parágrafo 2º do seu Regimento Interno.
Considerando a decisão plenária ocorrida em Reunião
Ordinária do dia 08 de novembro de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a criação de Grupo de Trabalho, de natureza
temporária para tratar de assuntos relacionados à elaboração do
Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa do Pouso Alegre/MG para o ano de 2024, definido após
votação do colegiado em assembleia ordinária realizada em 08
de agosto de 2023. Sendo ele composto pelos seguintes
representantes:
Representantes da Sociedade Civil:
Francinete da Silva – Representante do Recanto Madre Guell
Rosa Maria do Nascimento – Representante da Ativa Centro de
Convivência
 
Representantes do Poder Executivo:
Aparecida Estelina dos Santos Vinci – Representante da Sec.
de Políticas Sociais
Dalmo Aparecido da Fraga – Representante da Sec. de
Finanças
 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario a presente
Resolução entra em vigor a partir desta data.
 
Pouso Alegre/MG, 09 de novembro de 2023
 
DJALMA PELEGRINI
Presidente do CMDPI
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